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MOÇÃO CONGRATULAÇÕES 

O pedido do Vereador e Presidente Gilson Rosa Pereira a Câmara 
Municipal de Santana do Itararé, Estado do Paraná, representada pelos 
senhores vereadores, em Reunião Ordinária de 25 de março de 2019, baixa a 
seguinte MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES aos funcionários e direção do 
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência, o SAMU, pelo brilhante trabalho 
apresentado salvando várias vidas neste Município de Santana do Itararé - PR. 

Esta Casa Legislativa vem congratular de forma especial a todos que 
fazem parte desta grande entidade que é o SAMU, que, embora recebam baixos 
salários, todos os funcionários públicos lotados no SAMU se destacam pelo 
carinho e atenção aos pacientes e criam fortes laços de amizade e 
companheirismo entre eles, sendo considerados, muitas vezes, como uma unida 
família. 

Desta forma, que demonstramos nossos contentamentos pelos serviços 
prestados pela entidade sempre sendo parceira nos momentos mais difíceis, 
sentimo-nos honrados em prestar esta singela homenagem a esta grande 
entidade que é o, SAMU e, que "DEUS" abençoe, ilumine a todos os funcionários 
e direção que fazem parte desta entidade o SAMU pelos atendimentos e 
gratidão prestada ao nosso município de Santana do Itararé - PR. 

É, pois justa, que esta entidade o, SAMU receba esta singela 
homenagem pelo currículo que apresenta no decorrer dos anos, é com muita 
satisfação que prestamos esta homenagem a esta entidade que com dedicação, 
lealdade, dignidade, seriedade, honestidade e determinação vêm trabalhando em 
busca de salvar vidas de pessoas e em busca de uma sociedade mais digna e 
justa para todos os cidadãos. 

Apresentamos, após as formalidades regimentais, a presente MOÇÃO 
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várias vidas de pessoas neste Município de Santana do Itararé - PR. 

Diante desta singela homenagem propomos a mesa, ouvido o Soberano 
Plenário, nos termos regimentais, faça constar dos anais desta Casa de Leis, 
votos de CONGRATULAÇÕES a essa grande entidade que é o, SAMU. 

Transmita-se o teor desta moçÃo bE CONGRATULAÇÕES a todos 
que fazem parte desta entidade que é o SAMU. 

Camara Municipal de Santana do Itararé em, 25 de março de 
2019. 
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